
Estudo de Sergipe
Prefeitura Municipul de Mulhoda dos Bois

CoNTRATO No. 115t2024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECíFICO NA AREA DE VIGTLANTE,
QUE ENTRE ÍJI FIRTVIAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
E O Sr. JOSE RAIMUNDO CAITANO. NA
FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessioa Jurídica de direito púhlicc
interno, inscrita no CNPJ no. '13.115.993/0001-99, tocalizada na Rua Ç, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA Ml,JNlGlPAL, aqui representada pelo Senhor AUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
llurnicípio de Malhada dos Bois/SE, do cutro lado o Sr. JOSE RAIMUNDO CAITANO insci'ita
no CPF N'.386.048.415-04, RG No.00.803.186-0 2aVlA SSP/SE com endereço no
CON l.tvlARlA ROSA DA SILVA No35 ,CEN-I-RO- CEP:49.940-000, MALHADA DOS BOIS/SE,
doravante denominado simplesmente de CONTRqTADC, tem justo e acordado o presente
contrato individual de trabalho por tempo deternrinado, para atendimento de excepcicnal
interesse público, com fundamento no inciso lX, artigu- 37 , da Corrstituição Federal em harmonia
com a Lei Municipal n" 204 de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÃC LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Fecleral, em seu art. 37, incisu lX, com também, as leis municipais
de n'. 20412023,20512423 e 2lt6l2Q?3.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato terr por objetc a Contratação Temporária do
sr. JosÉ RAIMUNDO CAITANA, para atuar como VIGILANTE, na E.M ROMEU DE AGUTAR
FIGUEIREDO.

TERCETRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - ,As ,ativitiades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estanelecido pela Administ,iiçâo Pública, através da Secretaria
Municipal Ce Educação.

PARAGRAI-O UNTCO - Fica ajustado, nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFETTURA MUNIC,PAL DÊ MALHADA DCS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CON I-RATADA para prestar serviços em qualquer localidade do Município.

FARAGRAí:O PRIMÉ\RO - O praz.r.,de execução so poderá ser prorrogado, a
critério da Administração, conforr.re Art. 40 da Lei Municipal n" 20412023, e as respectivas
aiterações dadas pelas leis 20512023 e 20612023. clevidamente autuado em processo proprio
e aprovado pela autoridade competente.

Rua C, 112 - Conjur,:o ltla.:ia nosa S,iv;: - C[P 49.:.1.1ir-íJ00 - M;rlht:Jz dos Bois
CNPJ: 13.115.993/0001 '99 ' 1 l.t-. (79) 99934-9458 - i' rtrlil: prel-cituram;,haoadosbois@gmail.com

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a pafli, Ce 01 de marçc de 2024, encerrando-
se em 30 de novernbro de 2024
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QUINTA - DA CARGA HORÁR|A - A jornada de trabatho será re 20 (vinte) horas semanais,
obrigando-se o CONTRATADO a exercer suas atrvldades em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a critéric da SECRETARIA MLJNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, desde que seja avisacio com o mÍnimo de 0 i (uma) semana de antecedência

sExTA - OBRIGAçÔES Oe COf.ITRATANTE - sáo obrigações da Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuneração prctuada;
b) Remeter copia deste Corrtrato ao Tribunai de Contas dcl Estado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitada.

SÉilMA - OBRTGAÇOES DO CONTRATAüo - são obiigações do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qua;;e:de e presteza; atende.r' rigorosamente aos programas
estabelecidos_pela Secretaria; sujeitar-se-á às normas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, que ent nenhum mornento pôderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, eficiência e leaidade todas as tarefas qu.r lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SAI-ÁRIO - O salário mensal a ser pâlio pela FíiEFEITURA MUNICIPAL DE
ÍUALHADA DOS BOIS a CONTRATADA, incluindo o rep'ouso semanal remunerado, será de
R$ 700,00 (setecentos reais), sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos serviclores da
Administração Direta do Município de Malhada dos 8oi::.

PARAGRAFO UNICO -A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salário do CCNTRATADO o vai<:r dos oanos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência. imprudêrrr;ia ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO CIRçAMENTÁRíA - As tiespesas decorentes com o objeto do
presente lnstrumento de Contrato, correrão, à conra sa Natureza de Despesa:

ORGÃO: 23í3 - F'REFEITURiI MUNICIPAL DE IKIÂLHI\!.)J\ DOS BOIS;
uo: 2009 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO E CULTUR- FUNDEB
AÇÃo: 2299- REMUNERAçÃo Dos pRoFrssroNArs DA EDUcAÇÃo BÁsrcA com
RECURSOS DO FUNDEB.ENSINO FUNDAMENTAL;
ELEMENTO DE DESPESA: 3Í90040000 - CONTRA'Ir.} POR TãlUlPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: í540í070- |DENTTF|CAÇÃO DO'PETtCENTUAL APL|CADO NO
PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFr§§rONr..:rS DA EDUCAÇÃO eÁSrCe;

DÉCIMA - REAJUSTE DE PREÇOS - A remuneração cfo Contratado será reajustável através
de Aditivo nos mesmos percentuais de reajuste cios Funi:ionários Público do Quadro
Permanente desta Aciministracáç.

DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇAO CONTI{ATUAt, . O preserrte contrato poderá ser
alterado unilateralmente pela SLüRETARIA MUNIOIPA. üE EI)UCAÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo que as alteraçüer., serào processaCa$ atra,rr.ls de Telrnc Aditivo, com as devidas
justificati.ras.

Rul C, 1i.2 - Conjurrto iV'ia:"ia Rosa Silva - ( rP .t'r.94C.QQQ - "",,s1ftsda dos Bois
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DÉCIMA SEGtINDA - DA RE§CISÃC - O preserrle r.,.rntrato potlerá ser rescindido nos
seEuintes casos:

a) Por razões Êle interess* público relevante.
b) Por acordo entre as parte.l contratantes que p;derão rescir'4ir unilateralmente o presente

contrato artes de expirado o seu prazo, aplicar,clo-se, rrestí hipótese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDI.iDE E DA EFICÁC|A .C presente contrato so terá validade
e eficácia depois de publicadü, por extrato.

fidalha;.!a dos Bois/SE, 01 rço de 201i4
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